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ivOProjeto de lei no A de 1998. LEGISLAL

Declara entidade de utilidade pública.

€S A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o- É declarado de utilidade pública o Núcleo da Terceira Idade

r de Maracaí, com sede no município de Maracaí.
== Artigo 2o- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,poa

eae

pa,revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

O Núcleo da Terceira Idade de Maracaí já integra o rol de entidades

que, em nosso Estado, realizam obra das mais meritórias no campo da dignificação do

homem.

Ganha ainda maior destaque sua atuação, quando sabemos que,

tristemente, os poderes públicos hoje somente nos chamam a atenção pelo abandono a

que relegaram os mais idosos submetidos a toda ordem de riscos, verdadeira

calamidade de que temos notícia a cada momento.

A documentação anexada diz mais alto que nós, na medida em que

retrata a já longa história do Núcleo, em sua ingente luta no amparo ao homem.

A declaração de utilidade pública é medida que se impõe, mas não vai

além da pálida homenagem a uma instituição vanguardeira no suprimento das omissões

do Estado no que concerne às atenções devidas às criaturas que tudo deram de si, por

longos e longos anos, e restam no esquecimento de quem tudo deveria fazer pela

dignificação dos verdadeiros valores humanos.
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